
ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA 
 

INDICAÇÃO Nº 252/24 SR, DE 6 DE MARÇO DE 2024 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP-Brasil 

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO 
                                www.formosa.go.leg.br                                            
simoneribeiro@camaraformosa.go.gov.br     [1] 
 

 
Autoria: Vera. Simone Ribeiro. 
Ao Senhor 
Edmundo Dourado 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
 

 
 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal, sugerindo que seja feito gestão para cumprimento e execução da Lei 
nº 863, de abril de 2023, que ‘‘Determina que as Estradas Rurais do Município 
de Formosa recebam denominação, incluindo informações de quilometragem 
correspondente à localização das propriedades rurais.’’ 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 6 de março de 2024. 
 

┌ 

Vereadora 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Essa indicação visa atender os anseios dos moradores rurais e dos 

visitantes, pois a ausência de denominação impede a localização das propriedades 

rurais e consequentemente dos moradores dificultando imensamente a vida de 

todos, inclusive de visitantes. Sem o nome da Estrada Rural e sem a 

quilometragem onde está localizada a propriedade, torna-se impossível contar 

como imediato atendimento médico ou qualquer outro serviço emergencial. 

Torna-se difícil o escoamento de mercadorias, sistema de segurança ou qualquer 

outro benefício ou atividade comum aos moradores das cidades, como conta 

bancária, compras pela internet entre outros. 

 Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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